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INDICAÇÃO Nº____/2020 

Vereador: Joceir Cabral de Melo 

 

 

Senhor Presidente, 

Amigos Edis. 

 

De conformidade com o Regimento Interno, desta Egrégia Casa de Leis, INDICO 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. Thiago Peçanha Lopes, para que 

através do Setor competente, viabilize a implantação de uma base do Corpo de 

Bombeiro Civil Voluntário no distrito de Itaipava, neste município. 

 

 

 
                 Sala das Sessões, 
Itapemirim-ES, 10 de agosto de 2018 

 

 

         Joceir Cabral de Melo 
        Vereador - PP 

 

Justificativa: 

       A presente propositura se faz necessária, pois o balneário de Itapemirim já e 

uma referência no Estado pela qualidade e treinamento dos seus Guarda Vidas e  

implantação do Bombeiro Civil Voluntário no nosso Município com a sua vasta 

experiência; competência ao longo desses anos no Estado do ES colocará nosso 

município referência no Brasil.  

        O Corpo de Bombeiro Civil Voluntário tem como objetivo em nosso município 

é a prevenção e combate a incêndio o socorro a náufragos e buscas subaquáticas; 

também o socorro e transportes de sinistrados e doentes; incluindo a urgência pré-

hospitalar; no âmbito do sistema integrado de emergência médica.  

       Assim sendo, esperamos que o Prefeito Municipal acate esta propositura, cujo 

objetivo representa o interesse dos munícipes na realização deste projeto, e apoio 

dos ilustres pares a presente indicação.    
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